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ITAU VIDA E PREVIDENCIA S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2006

DECISAO DE- PISO. FALTA DE APRECIAQAO DE PROVAS.
NULIDADE:INOCORRENCIA.

Na espécie, a autoridade julgadora de piso apreciou 0s elementos de prova
juntados aos autos. N&o incorreu, portanto, em cerceamento do direito de
defesa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA
(IRPJ)
Ano-calendario: 2006

PERC. LIMITE. COMPROVA(;AO.

Uma vez que o contribuinte logrou comprovar que o montante requisitado no
PERC encontra-se dentro do limite legal, é de se dar provimento ao recurso
voluntario.

PERC. CALCULO DO LIMITE. ESTIMATIVAS COMPENSADAS POR
MEIO DE DCOMP. POSSIBILIDADE.

No caso, aplica-se ao calculo do limite do incentivo do FINOR o mesmo
raciocinio juridico estampado no Parecer COSIT n° 02/2018, que trata do
aproveitamento das estimativas compensadas por meio de DCOMP com
créditos de periodos anteriores para a formacéo do saldo negativo de IRPJ

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguicéao

de nulidade da decisdo de piso e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntario para
reconhecer o direito creditério no montante total de R$ 8.647.170,25.

(documento assinado digitalmente)

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

(documento assinado digitalmente)
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 DECISÃO DE PISO. FALTA DE APRECIAÇÃO DE PROVAS. NULIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Na espécie, a autoridade julgadora de piso apreciou os elementos de prova juntados aos autos. Não incorreu, portanto, em cerceamento do direito de defesa.
  ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ)
 Ano-calendário: 2006
 PERC. LIMITE. COMPROVAÇÃO.
 Uma vez que o contribuinte logrou comprovar que o montante requisitado no PERC encontra-se dentro do limite legal, é de se dar provimento ao recurso voluntário.
 PERC. CÁLCULO DO LIMITE. ESTIMATIVAS COMPENSADAS POR MEIO DE DCOMP. POSSIBILIDADE.
 No caso, aplica-se ao cálculo do limite do incentivo do FINOR o mesmo raciocínio jurídico estampado no Parecer COSIT nº 02/2018, que trata do aproveitamento das estimativas compensadas por meio de DCOMP com créditos de períodos anteriores para a formação do saldo negativo de IRPJ
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar a arguição de nulidade da decisão de piso e, no mérito, dar provimento ao recurso voluntário para reconhecer o direito creditório no montante total de R$ 8.647.170,25.
 (documento assinado digitalmente)
 Luiz Augusto de Souza Gonçalves � Presidente
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos André Soares Nogueira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudio de Andrade Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin, Nelso Kichel, Letícia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente).
  Trata o presente processo de Pedido de Revisão de Ordem de Emissão de Incentivos Fiscais � PERC formalizado pelo contribuinte em epígrafe em razão da aplicação de parte do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica � IRPJ relativo ao ano-calendário 2006 (exercício 2007) em investimento no Fundo de Investimentos do Nordeste � FINOR.
De acordo com a Ficha 27 da Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica � DIPJ, a aplicação no incentivo fiscal foi de R$ 8.647.170,25. Para demonstrar a apuração, o contribuinte apresentou a seguinte memória de cálculo:

O contribuinte também apresentou o seguinte quadro demonstrativo dos recolhimentos de IRPJ e do FINOR:

Como se pode verificar na tabela acima, os recolhimentos em questão são compostos por estimativas de IRPJ pagas ou compensadas com créditos de períodos anteriores e Imposto de Renda da Pessoa Jurídica Retido na Fonte � IRRF.
A autoridade fiscal emitiu Despacho Decisório por meio do qual deferiu parcialmente o pedido do contribuinte. A razão essencial para o deferimento parcial foi a falta de homologação de parte das estimativas compensadas por meio de Declarações de Compensação � DCOMP e a falta de confirmação dos valores de IRRF. Reproduzo suas palavras:

Em resumo, a fiscalização deferiu R$ 8.496.171,56, que equivale a 98,25% do montante pedido (R$ 8.647.170,25). A diferença glosada foi de R$ 150.998,69.
Irresignado com a decisão administrativa, o contribuinte apresentou manifestação de inconformidade. Na peça de defesa, em síntese, o contribuinte alegou que a fiscalização não levou em consideração todos os pagamentos de IRPJ. Reproduzo trecho que trata da matéria:

De acordo com a alegação do contribuinte, levando em consideração tais fatores, chegar-se-ia à seguinte apuração:

Em primeira instância, a manifestação de inconformidade foi julgada improcedente. O Acórdão nº 03-62.762 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília � DRJ/BSB recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
Ano-calendário: 2006 
PEDIDO DE REVISÃO DE ORDEM DE EMISSÃO DE INCENTIVOS FISCAIS (PERC). BASE DE CÁLCULO Observadas as normas para determinação de sua base de cálculo, faz jus ao reconhecimento da aplicação em incentivos fiscais.
Manifestação de Inconformidade Improcedente 
Sem Crédito em Litígio
A razão de decidir adotada pela autoridade julgadora de piso foi a falta de comprovação do IRRF e a homologação parcial das estimativas compensadas com créditos de períodos anteriores, conforme se pode observar no seguinte trecho:
É de se notar que a DIPJ analisada pela RFB (fl. 224) é a mesma que a empresa traz como prova do seu alegado (fl. 298), ambas remetem a um valor declarado de IRPJ da ordem de R$ 124.514.824,33. Também não há divergências quanto aos DARF recolhidos, que, quer para a empresa, quer para a RFB somam R$ 119.375.324,20.
No tocante às compensações efetuadas, cumpre consignar que, diferentemente do que alega a interessada, a compensação declarada no PER/Dcomp nº 17636.20377.290506.1.3.04-4273 foi parcialmente homologada, via de conseqüência, resta claro o acerto fiscal que, neste caso, considerou apenas as compensações efetivamente homologadas. Assim, devem prevalecer, quanto às compensações processadas, os valores considerados pela RFB.
No que diz respeito ao IRRF, a empresa traz aos autos a planilha, de fl. 301, desacompanhada de quaisquer elementos comprobatórios de que as retenções verdadeiramente ocorreram, restando demonstrado apenas o valor de R$ 38.807,07 declarado na DIPJ:
Inconformado com a decisão primeva, o contribuinte interpôs recurso voluntário. 
Na peça recursal, preliminarmente, o recorrente pugnou pela nulidade da decisão recorrida por cerceamento do direito de defesa em razão da DRJ/BSB não ter apreciado os elementos probatórios relativos ao IRRF que foram juntados aos autos. Cito suas palavras:


Quanto ao mérito, o recorrente reiterou as alegações lançadas na manifestação de piso. Acerca das estimativas de IRPJ  compensadas por meio de DCOMP, merecem destaque dois argumentos: (i) que, ao contrário do asseverado pela DRJ/BSB, não haveria despacho decisório quanto ao PER/DCOMP nº 17636.20377.290506.1.3.04-4273; e (ii) que, caso a DCOMP não seja homologada, o débito de estimativa seria cobrado naquela DCOMP e não caberia a glosa no presente feito.
Ao final, pediu a reforma da decisão  a quo e o deferimento do PERC em sua integralidade.
Em essência, era o que havia a relatar.




 Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.
O recurso voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.
Nulidade da decisão de primeira instância.
Conforme visto no relatório acima, o recorrente pugnou pela nulidade da decisão de piso em razão da falta de apreciação dos elementos probatórios relativos ao IRRF juntados aos autos.
Tenho que a tese do contribuinte não deve ser acolhida.
Inicialmente, é preciso reconhecer que a autoridade julgadora de piso equivocou-se quanto à DIPJ do contribuinte. De fato, verifico que a Ficha 11 da DIPJ retificadora, que foi juntada pelo contribuinte como um complemento à Manifestação de Inconformidade (doc. fls. 288 a 376) registra o seguinte valor de IRRF:

De fato, o IRRF pode ser provado por outros meios além do Comprovante de Rendimentos É o que prevê a Súmula CARF nº 143:
A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
Todavia, a mera apresentação da DIPJ não é suficiente para tal comprovação. Seria preciso juntar aos autos robustos elementos de prova, lastreados na escrita contábil e fiscal, com suporte em documentos hábeis e idôneos, como se pode verificar nos seguintes precedentes desta Turma:
IRPJ. SALDO NEGATIVO. RETENÇÃO NA FONTE. COMPROVAÇÃO. MEIOS DE PROVA.
A efetiva retenção de IRRF para fins de composição do saldo negativo de IRPJ pode ser comprovada por outros meios, além da DIRF e dos comprovantes de rendimento.
Entretanto, para que a escrituração contábil sirva de prova da efetiva retenção do IRRF, é preciso que esteja acompanhada dos documentos de suporte, como as notas fiscais. (Acórdão CARF nº 1401-003.699, de 16/08/2019)

IRRF. COMPROVAÇÃO. DARF. IMPOSSIBILIDADE.
Não tem o condão de conferir liquidez e certeza ao crédito de saldo negativo de IRPJ pleiteado a singela apresentação de DARF emitido por outra pessoa jurídica do grupo econômico, no qual consta o código de arrecadação de IRRF sobre juros sobre capital próprio, desacompanhada de DIRF, comprovante de rendimento, escrita contábil/fiscal, atos societários que comprovem a efetiva distribuição do JCP ou outros elementos robustos de prova. (Acódão CARF nº 1401-004.098, de 12/12/2019).
Compulsando os autos, verifico que o documento comprobatório do IRRF a que faz referência o contribuinte (Anexo 5 da Manifestação de Inconformidade) é a planilha simples mencionada pela autoridade julgadora na decisão de piso:

Além dessa planilha, o outro elemento probatório relativo ao IRRF é uma declaração do próprio contribuinte:

Portanto, tenho que a decisão de piso efetivamente apreciou as provas juntadas aos autos e acertou ao asseverar que não havia comprovação do IRRF. Não vislumbro nenhuma lesão ao exercício do amplo direito de defesa.
Assim, neste ponto, voto por afastar a arguição de nulidade da decisão de primeira instância.
Mérito.
De acordo com o relato supra, o contribuinte requereu PERC no montante total de R$ 8.647.170,25 e a autoridade administrativa da RFB aquiesceu parcialmente com o pedido e deferiu R$ 8.496.171,56. 
A diferença glosada foi de R$ 150.998,69 e teve como fundamento a falta de comprovação do IRRF e a homologação parcial das estimativas que foram compensadas por meio de DCOMP com créditos de períodos anteriores.
Trata-se, portanto, de matéria essencialmente probatória. 
Quanto ao IRRF, tenho que a fundamentação exposta no tópico anterior, que tratou do pedido para que fosse reconhecida a nulidade da decisão de piso, é suficiente para asseverar que o recorrente não logrou comprovar a efetiva retenção de IRRF no valor de R$ 218.870,76. O contribuinte não juntou Comprovantes de Rendimento, DIRF, contabilidade, qualquer documento que pudesse dar suporte às suas alegações.
Entretanto, em relação às estimativas de IRPJ que foram compensadas com créditos de períodos anteriores, penso que a tese do recorrente merece acolhida.
É oportuno salientar que esta Turma já apreciou em diversas ocasiões matéria correlata, que é o aproveitamento de estimativas de IRPJ compensadas por meio de DCOMP com créditos de períodos anteriores para compor o saldo negativo de IRPJ. Nesta matéria, a Turma esposou a tese da Secretaria da Receita Federal do Brasil expressa no Parecer Normativo COSIT nº 02/2018, cuja ementa prevê:
NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DE ESTIMATIVAS POR COMPENSAÇÃO. ANTECIPAÇÃO. FATO JURÍDICO TRIBUTÁRIO. 31 DE DEZEMBRO. COBRANÇA. TRIBUTO DEVIDO. 
Os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Declaração de compensação (Dcomp) até 31 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei nº 13.670, de 2018, que passou a vedar a compensação de débitos tributários concernentes a estimativas.
Os valores apurados por estimativa constituem mera antecipação do IRPJ e da CSLL, cujos fatos jurídicos tributários se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-calendário. Não é passível de cobrança a estimativa tampouco sua inscrição em Dívida Ativa da União (DAU) antes desta data. No caso de Dcomp não declarada, deve-se efetuar o lançamento da multa por estimativa não paga. Os valores dessas estimativas devem ser glosados. Não há como cobrar o valor correspondente a essas estimativas e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório que não homologou a compensação for prolatado antes de 31 de dezembro, e não foi objeto de manifestação de inconformidade, não há formação do crédito tributário nem a sua extinção; não há como cobrar o valor não homologado na Dcomp, e este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de cálculo negativa da CSLL. 
No caso de Dcomp não homologada, se o despacho decisório for prolatado após 31 de dezembro do ano-calendário, ou até esta data e for objeto de manifestação de inconformidade pendente de julgamento, então o crédito tributário continua extinto e está com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996), pois ocorrem três situações jurídicas concomitantes quando da ocorrência do fato jurídico tributário: (i) o valor confessado a título de estimativas deixa de ser mera antecipação e passa a ser crédito tributário constituído pela apuração em 31/12; (ii) a confissão em DCTF/Dcomp constitui o crédito tributário; (iii) o crédito tributário está extinto via compensação. Não é necessário glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja maior que os valores das estimativas, devendo ser as então estimativas cobradas como tributo devido. Se o valor objeto de Dcomp não homologada integrar saldo negativo de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditório destes decorrentes deve ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributário referente à estimativa restou constituído pela confissão e será objeto de cobrança. Dispositivos Legais: arts. 2º, 6º, 30, 44 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; arts. 52 e 53 da IN RFB nº 1.700, de 14 de março de 2017; IN RFB nº 1.717, de 17 de julho de 2017. e-processo 10010.039865/0413-77
Vale citar alguns precedentes nesse sentido:
PER/DCOMP. ESTIMATIVAS MENSAIS COMPENSADAS COM CRÉDITO DE 
PERÍODO ANTERIOR. SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE.
Nos termos do Parecer Normativo COSIT nº 02/2018, podem compor saldo negativo de IRPJ os montantes de estimativa compensados com créditos de períodos anteriores, caso tais compensações tenham sido objeto de DCOMP, mesmo que as Declarações de Compensação estejam pendentes de julgamento definitivo. (Acórdão CARF nº 1401-004.371, de 17/06/2020)

ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM CRÉDITOS DE PERÍODOS ANTERIORES. SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE.
Nos termos do Parecer Normativo COSIT nº 02/2018, podem compor saldo negativo de IRPJ os montantes de estimativa de compensados com créditos de períodos anteriores, caso tais compensações tenham sido objeto de DCOMP, mesmo que as Declarações de Compensação estejam pendentes de julgamento definitivo. (Acórdão CARF nº 1401-004.156, de 22/01/200)

Não vejo porque não aplicar esse entendimento jurídico ao presente caso. Da mesma forma que no caso de formação de saldo negativo de IRPJ, a estimativa compensada por meio de DCOMP, no presente caso, também será cobrada caso a compensação não seja homologada.
Portanto, tenho que as estimativas compensadas, mesmo que não homologadas, devem compor a base de cálculo do incentivo ora sob análise.
Verificando os elementos probatórios, constato que foram juntados aos autos as seguintes DCOMP:
DCOMP
Valor

16948.02747.240206.1.3.03-7692
R$344.258,88

31480.12052.240206.1.3.03-0544
R$269.872,59

42500.94925.301006.1.3.02-2954
R$1.497.169,94

17636.20377.290506.1.3.04-4273
R$618.871,86

34954.62854.290806.1.3.02-0001
R$189.580,65

19158.89043.290806.1.3.02-7874
R$61.981,08

Total
R$2.981.735,00

Considero, portanto, o valor de R$ 2.981.735,00 como válido para o cálculo do incentivo ora sob exame.
Um outro ponto importante para a apuração do limite do incentivo é a apuração do IRPJ conforme a DIPJ retificadora entregue pelo contribuinte. Noto que os demonstrativos apresentados pelo contribuinte aponta uma base de cálculo do incentivo de R$ 72.059.752,08 conforme segue:

Vê-se que a base de cálculo de R$ 72.059.752,08 partiu do IRPJ (alíquota 15%) no valor de R$ 75.515.258,58.  No entanto, segundo a DIPJ retificadora apresentada pelo contribuinte, o IRPJ calculado à alíquota de 15% somou R$ 76.796.598,50:

A partir, então desses dados, que foram apurados conforme os elementos probatórios juntados aos autos, passo a recompor a apuração do PERC.
Primeiro, o montante de R$ 122.357.059,20 relativo ao IRPJ pago ou retido efetivamente comprovado:
Estimativas pagas (DARF) � incontroverso nos autos
R$119.375.324,20

Estimativas compensadas � conforme DCOMP juntadas aos autos
R$2.981.735,00

Total
R$122.357.059,20

O IRPJ devido, de acordo com a DIPJ retificadora era de R$ 124.514.824,33:
Ficha 12B

IRPJ 15%
R$76.796.598,50

Adicional 10 %
R$51.173.732,33

Total
R$127.970.330,83

Incentivos fiscais
-R$3.455.506,50

IRPJ devido
R$124.514.824,33

Portanto, o percentual efetivamente pago é de 98,27%:
IRPJ devido
R$124.514.824,33

IRPJ efetivamente pago
R$122.357.059,20

Percentual
98,27%

Aplicando-se esse percentual à apuração do incentivo chega-se ao valor de R$ 8.648.674,93:
Cálculo do limite

IRPJ 15%
R$76.796.598,50

Incentivos fiscais
-R$3.455.506,50

IRPJ devido (art. 541 RIR/99)
R$73.341.092,00

Limite da base de cálculo (98,27%)
R$72.072.291,11

Limite do incentivo (12%, conforme art. 601, § 1º, II, RIR/99)
R$8.648.674,93

Assim, considerando que o limite do incentivo é de R$ 8.648.674,93 e que o pedido do contribuinte é de R$ 8.647.170,25, tenho que este deva ser integralmente deferido.
Conclusão.
Voto por afastar a arguição de nulidade da decisão de piso e, no mérito, por dar provimento ao recurso voluntário e reconhecer o montante total de R$ 8.647.170,25.


(documento assinado digitalmente)
Carlos André Soares Nogueira
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Carlos André Soares Nogueira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudio de Andrade
Camerano, Daniel Ribeiro Silva, Carlos André Soares Nogueira, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin, Nelso Kichel, Leticia Domingues Costa Braga, Eduardo Morgado Rodrigues e Luiz
Augusto de Souza Gongalves (Presidente).

Relatorio

Trata 0 presente processo de Pedido de Revisdo de Ordem de Emisséo de
Incentivos Fiscais — PERC formalizado pelo contribuinte em epigrafe em razdo da aplicacdo de
parte do Imposto de Renda da Pessoa Juridica — IRPJ relativo ao ano-calendario 2006 (exercicio
2007) em investimento no Fundo de Investimentos do Nordeste — FINOR.

De acordo com a Ficha 27 da Declaragéo de Informagdes Econdmico-Fiscais da
Pessoa Juridica — DIPJ, a aplicacdo no incentivo fiscal foi de R$ 8.647.170,25. Para demonstrar a
apuracao, o contribuinte apresentou a seguinte memoria de célculo:

INCENTIVOS FISCAIS

BASE DE CALCULO DO INCENTIVO
EMPRESA DEPOSITANTE : ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.
CNPJ: §3.031.217/0001-25
EXERCICIO: 2007
ANO-CALENDARIQ: 20086
IRPJ ALIQUOTA DE 15% 75.515.258,58
(-} Dedugdes (3.455.506,50)
Imposto de SCP - Ficha 12/20
Atividades Culturais e Artisticas - Ficha 12/1. 03) (2.700.000,00)
PAT - Ficha 12/L04 (14.506,50)

Des. Tecnolégico Indl- Agro - Ficha 12/L06
Atividade Audiovisual - Ficha 12/L07
Fundao dos Direitos da Crianga e Adolescente - Ficha 12/L.8 (741.000,00)
Isen¢do empresas Estrangeiras de Transporte - Ficha 12/1.09
Redug¢éo de Reinvestimento x 3,33 - Ficha 12/L11

Impesto s/ Lucros Exterior - 15% s/ lucro -
IR s/ Custo Orgado e Custo Efetivo - Ficha 12/ L21

= BASE DE CALCULD DO INCENTIVO FINOR v 72.059.752,08

FINOR - 12% 8.647.170,25 )y
//-741

O contribuinte também apresentou o0 seguinte quadro demonstrativo dos
recolhimentos de IRPJ e do FINOR:
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ANEXO V (PORTARIA N° 855/94,Art, 127,VIl}
QUADRO DEMONSTRATIVC DOS RECOLHIMENTOS DO IR E DO FINCR

EMPRESA DEPQOSITANTE : ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.
CNPJ: 53.031.217/0001-25
EXERCICIO: 2007
ANO-CALENDARIO: 2006
(1) IRPJ: RS 72.059.752,08 {(2) FINOR: R$ 8.647.170,25
(3) Participagdo Percentual do FINOR: 12%
MEsS DATA 1.R. RECOLHIDO |FINOR RECOLRIDG
COMPETENCIA RECOLHIMENTO EM RS EM R$
jan/06 28/02/2006 3.128.313,47 375.397,62
few/06 31/03/2006 8.142.885.97 977.146,32
mar/g6 29/04/2006 10.332.002,02 1.239.840,24
abri0é 31/05/2006 11.067.726,62 1.328.127,18
mai/08 30/06/2006 9.579.822,89 1.149,578,75
jun/06 29/07/2006 0.783.231,27 1.173.087,75
julos 31/08/2006 11.925.685,11 1.431.082,21
ago/08 30/09/2006 12.066.479,42 1.447.977 53
set/06 30/10/2006 8.474.110,58 4.016.893,27
out/06 30/11/2006 12.596.254,78 1.511.550,57
novi08 29/12/2006 10.971.178,51 1.316.541,42
dez/06 31/01/2006 11.307 633,58 1.356.916,03
JANEIRC/O7 -
IRPJ DE AJUSTE ANUAL _FEV/2008 24/02/2008 - -
IRPJ DE AJUSTE ANUAL MAR/2006 - -
TOTAIS 119.375.324,22 14.325.038,91
1) LR.R.F. COMPENSADO 218.870,76 26.264,49
(2) CREDITO TRIBUTARIODE  IRPJ .: = 196.672.18 23,600,866
3) PEDIDO DE COMPENSAGAO ’ .
ICOM CREDITO DE 3% - IN 210/02 ) . .
(4) PEDIDO DE COMPENSAGAD COM .
CREDITO PROPRIO- IN 210/02 " 2.981,735,00 357.808,20
(5) ADICIONAL DE IR CONTIDO NCS )
[VALCRES PAGOS (- 50.319.505,72 6.038,340,69
TOTAIS . 72.059.752,08 8.647.170,25

Como se pode verificar na tabela acima, os recolhimentos em questdo sao
compostos por estimativas de IRPJ pagas ou compensadas com créditos de periodos anteriores e

Imposto de Renda da Pessoa Juridica Retido na Fonte — IRRF.

A autoridade fiscal emitiu Despacho Decisorio por meio do qual deferiu
parcialmente o pedido do contribuinte. A razdo essencial para o deferimento parcial foi a falta de
homologacéo de parte das estimativas compensadas por meio de Declara¢6es de Compensagao —

DCOMP e a falta de confirmacéo dos valores de IRRF. Reproduzo suas palavras:
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11. O percentual apurado de pagamento do imposto quando do
processamento da declaracéo foi de 98,29%, como se verifica a fl. 219, contudo o
percentual correto é 98,25%. Esse percentual & calculado dividindo-se A/B, onde:

- A = total do imposto recolhido até 31/12/2007, que é de R$ 122.340.520,80,
correspondente aoc somatério dos DARFs pagos (R$ 119.375.324,20) mais as
compensacgdes confirmadas R$ 2.965.196,35 (fls. 258/265).

- B = total do imposto declarado como devido pelo contribuinte, que & de R$
124.514.824,30, o qual corresponde ac somatério das linhas 12 € 14 da Ficha 12B
da DIPJ/2007 (fl. 224).
12. Afastado o impedimento apontado por ocasido do
processamento da declaragdo, verifica-se que o valor liquido da aplicagao,
considerada a devida normalizagdo, e observado o pagamento do imposto, € de R$
8.496.171,56.

Em resumo, a fiscalizacdo deferiu R$ 8.496.171,56, que equivale a 98,25% do
montante pedido (R$ 8.647.170,25). A diferenca glosada foi de R$ 150.998,69.

Irresignado com a decisdo administrativa, o contribuinte apresentou manifestacéo
de inconformidade. Na peca de defesa, em sintese, o contribuinte alegou que a fiscalizacdo nao
levou em consideracdo todos os pagamentos de IRPJ. Reproduzo trecho que trata da matéria:

Com efeito, a RFB informa, as fls. 3 do despacho que o total de Imposto
Recolhido até 31.12.2006 seria de R$ 122.340.560,60, todavia, parte do montante declarado
pelo contribuinte, no valor de R$ 38.737,20 encontra-se com a exigibilidade suspensa, assim

sendo, chega-se a um montante declarado de R$ 122.379.257,80

Além do mais, a RFB s6 reconhece o valor de R$ 2.965.196,35 de compensagdes
efetuadas durante o ano, todavia, a Manifestante efetuou compensagdes no montante de R$

2.981.735,00.

O restante da diferenga apurada pela RFB corresponde ao valor apurado de
recolhimentos (R$ 124.514.824,30) dividido pelo total recolhido, que, segundo calculo da
RFB corresponde a 98,25% do incentivo, todavia, para célculo do PERC deveria ser
considerado o total de recolhimentos efetuados tanto por pagamento, IRRF ou compensagdo,

o que chegaria ao montante de R$ 125.575.930,00, tal como pleiteado pelo Manifestante.

De acordo com a alegacdo do contribuinte, levando em consideracdo tais fatores,
chegar-se-ia a seguinte apuracao:

Apuracéo IRPJ 2007 (ano-calendario 2006):

1)Valores recolhidos - DARF R$ 119.375.324,22
2) IRRF R$ 218.870,76

3) Compensagdes R$ 2.981.735,00
Total IRPJ (soma 1+2+3) RS 125.575.930,00
Base de Calculo incentivo R$ 72.059.752,08
FINOR - 12% RS 8.647.170,25
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Em primeira instancia, a manifestacdo de inconformidade foi julgada
improcedente. O Acorddo n° 03-62.762 da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento
em Brasilia — DRJ/BSB recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendéario: 2006

PEDIDO DE REVISA’O DE ORDEM DE EMISSAO DE INCENTIVOS FISCAIS
(PERC). BASE DE CALCULO Observadas as normas para determinacdo de sua base
de célculo, faz jus ao reconhecimento da aplicagdo em incentivos fiscais.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente
Sem Crédito em Litigio

A razdo de decidir adotada pela autoridade julgadora de piso foi a falta de
comprovacao do IRRF e a homologacdo parcial das estimativas compensadas com créditos de
periodos anteriores, conforme se pode observar no seguinte trecho:

E de se notar que a DIPJ analisada pela RFB (fl. 224) é a mesma que a empresa traz
como prova do seu alegado (fl. 298), ambas remetem a um valor declarado de IRPJ da
ordem de R$ 124.514.824,33. Também ndo ha divergéncias quanto aos DARF
recolhidos, que, quer para a empresa, quer para a RFB somam R$ 119.375.324,20.

No tocante as compensacdes efetuadas, cumpre consignar que, diferentemente do que
alega a interessada, a compensacdo declarada no PER/Dcomp n°
17636.20377.290506.1.3.04-4273 foi parcialmente homologada, via de conseqliéncia,
resta claro o acerto fiscal que, neste caso, considerou apenas as compensacdes
efetivamente homologadas. Assim, devem prevalecer, quanto as compensacdes
processadas, os valores considerados pela RFB.

No que diz respeito ao IRRF, a empresa traz aos autos a planilha, de fl. 301,
desacompanhada de quaisquer elementos comprobatérios de que as retencbes
verdadeiramente ocorreram, restando demonstrado apenas o valor de R$ 38.807,07
declarado na DIPJ:

Inconformado com a decisdo primeva, o contribuinte interpés recurso voluntério.

Na peca recursal, preliminarmente, o recorrente pugnou pela nulidade da decisao
recorrida por cerceamento do direito de defesa em razdo da DRJ/BSB ndo ter apreciado 0s
elementos probatdrios relativos ao IRRF que foram juntados aos autos. Cito suas palavras:

8. Ademais, o argumento trazido pela DRJ, de que do valor de IRRF informado pela
Recorrente na apuragio do Incentivo (R$ 218.870,76) apenas restou comprovado na DIPJ do
periodo o montante de RS 38.807,07 ndo merece prevalecer, pois, diferentemente do que

constou da decisdo atacada, a Recorrente juntou aos autos documentagfo que demonstrou a
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apuragio do IR Retido na Fonte (doc. 05 da Manifestagio de Inconformidade), bem como a

informagéo do valor declarado na DIPJ (doc. 03 da Manifestacio de Inconformidade):

Diacriminacio Dezenbro

FURMA DX DETERMINACAO DA BASE 0B CALCULO DO IMPOSTO DE RINDA
Com Base em Balango ou Balascete de Suspensisc ou geducido

01.8asn de Cilculo do Impoato de Rends 301.553.006,38
IKPOSTO DE RENDA APURADOG

02.Mh Aligquota d& 15% 7%.538.500, 8¢
01.Adfcional 50.33%.000,63
s 0d4.Diferenca do IR Devids pela wmudanga de Coeficlenta o/ mecsit Bruta
0%. (-} Deductes de Inceativos Fiscals 3.455.506,50
It Do, "

Py

[Fo771-Y1mp" o manca metiss sa ronte 219.970,75 |

g oy rt TRV O TYPITY,
69.{-)IR Retido na Fonte por (wgios Aut, @ Fund. Ped. (Lei D* 9.430/1396)
10.{+)IR Retido na Fonte p/ Demais Wnt. fa Adw. POb. Fed. {Lai n* 10.833/2003} 8,00
31.{-]{rp. ds Rends Pago s/ Ganhos KO Mercadc de Rends Varikvel 0,00
12.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR 11.166.237,32
13.TMPOSTO D& RESDA A PAGAR DE SCP 0,00

9. Desta feita, ndio poderia a DRJ apenas firmar seu posicionamento no sentido de que a
Recorrente ndo comprovou o alegado, tal como restou consignado no acérdio ora guerreado,

sob pena de ofensa ao principio da ampla defesa.

Quanto ao mérito, o recorrente reiterou as alegacdes lancadas na manifestacéo de
piso. Acerca das estimativas de IRPJ compensadas por meio de DCOMP, merecem destaque
dois argumentos: (i) que, ao contrério do asseverado pela DRJ/BSB, ndo haveria despacho
decisorio quanto ao PER/DCOMP n° 17636.20377.290506.1.3.04-4273; e (ii) que, caso a
DCOMP ndo seja homologada, o débito de estimativa seria cobrado naquela DCOMP e néo
caberia a glosa no presente feito.

Ao final, pediu a reforma da decisdo a quo e o deferimento do PERC em sua
integralidade.

Em esséncia, era 0 que havia a relatar.

Voto

Conselheiro Carlos André Soares Nogueira, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e preenche o0s demais requisitos de
admissibilidade. Dele, portanto, tomo conhecimento.

Nulidade da decisdo de primeira instancia.
Conforme visto no relatério acima, o recorrente pugnou pela nulidade da deciséo

de piso em razdo da falta de apreciagdo dos elementos probatdrios relativos ao IRRF juntados
aos autos.
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Tenho que a tese do contribuinte ndo deve ser acolhida.

Inicialmente, é preciso reconhecer que a autoridade julgadora de piso equivocou-
se quanto a DIPJ do contribuinte. De fato, verifico que a Ficha 11 da DIPJ retificadora, que foi
juntada pelo contribuinte como um complemento & Manifestacdo de Inconformidade (doc. fls.
288 a 376) registra o seguinte valor de IRRF:

Discriminagéo Dezembro

FORMA DE DETERMINAGRO DA BASE DE CALCULO DO IMPOSTO DE RENDA
Com Base em Balance ou Balancete de Suspensdo ou Redugdo

01.Base de Calculo do Imposto de Renda 503.590.006,28
IMPOSTO DE RENDA APURADO
02.A Aliquota de 15% 75.538.500,94
03.Adicicnal 50.335.000,63
04,Diferenga de IR Devida pela Mudanga de Coeficiente s/ Receita Bruta 0,00
DEDUGSES
05. (-)Dedugbes de Incentives Fiscais 3.455.506,50
06.(-)Imp. de Renda Devidc em Meses Anteriores 111.032.886,99
07.(-)Imp. de Renda Retido na Fonte 218.870,76
08, (-)Imp. Pago nmoc Ext. s/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
09.(-)IR Retido na Fonte por Orgdos Aut. e Fund. Fed. (Lei n® 9,430/1996) 0,00
10.{-)IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Pib. Fed. (Lei n® 10.833/2003) 0,00
11.(-}Imp. de Renda Pago s/ Ganhos no Mercadc de Renda Varidvel 0,00
12 .IMPOSTO DE RENDAR A PAGAR 11.166.237,32
13.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP 0,00

De fato, o IRRF pode ser provado por outros meios além do Comprovante de
Rendimentos E o que prevé a Simula CARF n° 143:

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragdo do
imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.

Todavia, a mera apresentacdo da DIPJ ndo é suficiente para tal comprovacao.
Seria preciso juntar aos autos robustos elementos de prova, lastreados na escrita contabil e fiscal,
com suporte em documentos habeis e idéneos, como se pode verificar nos seguintes precedentes
desta Turma:

IRPJ. SALDO NEGATIVO. RETENCAO NA FONTE. COMPROVACAO. MEIOS
DE PROVA.

A efetiva retencdo de IRRF para fins de composicdo do saldo negativo de IRPJ pode ser
comprovada por outros meios, além da DIRF e dos comprovantes de rendimento.

Entretanto, para que a escrituracdo contabil sirva de prova da efetiva retencdo do IRRF,
é preciso que esteja acompanhada dos documentos de suporte, como as notas fiscais.
(Acorddo CARF n° 1401-003.699, de 16/08/2019)

IRRF. COMPROVAGCAO. DARF. IMPOSSIBILIDADE.

Ndo tem o conddo de conferir liquidez e certeza ao crédito de saldo negativo de IRPJ
pleiteado a singela apresentacdo de DARF emitido por outra pessoa juridica do grupo
econdmico, no qual consta o cddigo de arrecadacdo de IRRF sobre juros sobre capital
préprio, desacompanhada de DIRF, comprovante de rendimento, escrita contabil/fiscal,
atos societarios que comprovem a efetiva distribuicdo do JCP ou outros elementos
robustos de prova. (Acéddo CARF n° 1401-004.098, de 12/12/2019).

Compulsando os autos, verifico que o documento comprobatorio do IRRF a que
faz referéncia o contribuinte (Anexo 5 da Manifestacdo de Inconformidade) ¢é a planilha simples
mencionada pela autoridade julgadora na decisdo de piso:
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poc._ &

COMPOSICAO DO L.R.R.F. COMPENSADO
DIPJ DO EXERCICIO 2007 - ANO-CALENDARIO 2006
EMPRESA: ITAU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S.A.
C.N.P.J.: 33.311.713/0001-25

FONTE PAGADORA C.N.P.J. VALOR
Cia Itau de Capitalizagao 23.025.711/0001-16 180.063,69
IRB-Brasil Resseguros S.A. 33.376.989/0001-91 38.807,07,
TOTAL 218.870,76
Obs.:

Além dessa planilha, o outro elemento probatério relativo ao IRRF é uma
declaracdo do proprio contribuinte:

Declaramos para os devidos fins que a empresa Itat Vida Previdéncia S/A, CNPJ
53.031.217/0001-25, sediada a Praga Alfredo Egydio de Souza Aranha n° 100,
Parque Jabaquara - Sdo Paulo - SP, na qualidade de optante do empreendimento
Monsanto Nordeste S/A., no Exercicio de 2007 /Ano-Calendario 2006, através do
art. 9° da Lei 8.167/9], responsabiliza-se pelas informagbes constantes da
D.I.P.J quanto ao Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF no valor de R$
218.870,76 (Duzentos e dezoito mil, oitocentos e setenta reais e setenta e seis
centavos), valor totalmente compensado.

CARTARIO DO 11 TABELIAQ DE N(E
SAD PA 5

IVAN DO CARME-DESL] ==
Escrevente Aylon: )

Sdo Paulo, 31 de Dezembro de 24006.

Portanto, tenho que a decisdo de piso efetivamente apreciou as provas juntadas
20s autos e acertou ao asseverar que ndo havia comprovacdo do IRRF. Néo vislumbro nenhuma
lesdo ao exercicio do amplo direito de defesa.

Assim, neste ponto, voto por afastar a arguicao de nulidade da decisao de primeira
instancia.

Meérito.

De acordo com o relato supra, o contribuinte requereu PERC no montante total de
R$ 8.647.170,25 e a autoridade administrativa da RFB aquiesceu parcialmente com o pedido e
deferiu R$ 8.496.171,56.

A diferenca glosada foi de R$ 150.998,69 e teve como fundamento a falta de
comprovacdo do IRRF e a homologacdo parcial das estimativas que foram compensadas por
meio de DCOMP com créditos de periodos anteriores.

Trata-se, portanto, de matéria essencialmente probatoria.
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Quanto ao IRRF, tenho que a fundamentacdo exposta no tépico anterior, que
tratou do pedido para que fosse reconhecida a nulidade da decisdo de piso, é suficiente para
asseverar que o recorrente ndo logrou comprovar a efetiva retencdo de IRRF no valor de R$
218.870,76. O contribuinte ndo juntou Comprovantes de Rendimento, DIRF, contabilidade,
qualquer documento que pudesse dar suporte as suas alegacoes.

Entretanto, em relacdo as estimativas de IRPJ que foram compensadas com
créditos de periodos anteriores, penso que a tese do recorrente merece acolhida.

E oportuno salientar que esta Turma ja apreciou em diversas ocasides matéria
correlata, que é o aproveitamento de estimativas de IRPJ compensadas por meio de DCOMP
com créditos de periodos anteriores para compor o saldo negativo de IRPJ. Nesta matéria, a
Turma esposou a tese da Secretaria da Receita Federal do Brasil expressa no Parecer Normativo
COSIT n° 02/2018, cuja ementa preve:

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRLBUTARIO. EXTIN(;AO DE ESTIMATIVAS
POR COMPENSACAO. ANTECIPACAO. FATO JURIDICO TRIBUTARIO. 31 DE
DEZEMBRO. COBRANCA. TRIBUTO DEVIDO.

Os valores apurados mensalmente por estimativa podiam ser quitados por Declaragéo de
compensagdo (Dcomp) até 31 de maio de 2018, data que entrou em vigor a Lei n2
13.670, de 2018, que passou a vedar a compensacdo de débitos tributarios concernentes
a estimativas.

Os valores apurados por estimativa constituem mera antecipagdo do IRPJ e da CSLL,
cujos fatos juridicos tributarios se efetivam em 31 de dezembro do respectivo ano-
calendario. N&o é passivel de cobranca a estimativa tampouco sua inscricdo em Divida
Ativa da Unido (DAU) antes desta data. No caso de Dcomp ndo declarada, deve-se
efetuar o langamento da multa por estimativa ndo paga. Os valores dessas estimativas
devem ser glosados. N&do h& como cobrar o valor correspondente a essas estimativas e
este tampouco pode compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da
CSLL. No caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisorio que ndo
homologou a compensacdo for prolatado antes de 31 de dezembro, e ndo foi objeto de
manifestacdo de inconformidade, ndo ha formagdo do crédito tributario nem a sua
extin¢do; ndo ha como cobrar o valor ndo homologado na Dcomp, e este tampouco pode
compor o saldo negativo de IRPJ ou a base de calculo negativa da CSLL.

No caso de Dcomp ndo homologada, se o despacho decisorio for prolatado ap6s 31 de
dezembro do ano-calendario, ou até esta data e for objeto de manifestacdo de
inconformidade pendente de julgamento, entdo o crédito tributario continua extinto e
esta com a exigibilidade suspensa (§ 11 do art. 74 da Lei n? 9.430, de 1996), pois
ocorrem trés situagdes juridicas concomitantes quando da ocorréncia do fato juridico
tributario: (i) o valor confessado a titulo de estimativas deixa de ser mera antecipacao e
passa a ser crédito tributario constituido pela apuragdo em 31/12; (ii) a confissdo em
DCTF/Dcomp constitui o crédito tributario; (iii) o crédito tributario esta extinto via
compensagdo. N&do é necessario glosar o valor confessado, caso o tributo devido seja
maior que os valores das estimativas, devendo ser as entdo estimativas cobradas como
tributo devido. Se o valor objeto de Dcomp ndo homologada integrar saldo negativo
de IRPJ ou a base negativa da CSLL, o direito creditério destes decorrentes deve
ser deferido, pois em 31 de dezembro o débito tributario referente a estimativa
restou constituido pela confissdo e serd objeto de cobranca. Dispositivos Legais:
arts. 22, 62, 30, 44 e 74 da Lei n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996; arts. 52 e 53 da IN
RFB n2 1.700, de 14 de marco de 2017; IN RFB n2 1.717, de 17 de julho de 2017. e-
processo 10010.039865/0413-77

Vale citar alguns precedentes nesse sentido:
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PER/DCOMP. ESTIMATIVAS MENSAIS COMPENSADAS COM CREDITO DE
PERIODO ANTERIOR. SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE.

Nos termos do Parecer Normativo COSIT n° 02/2018, podem compor saldo negativo de
IRPJ 0os montantes de estimativa compensados com créditos de periodos anteriores, caso
tais compensacfes tenham sido objeto de DCOMP, mesmo que as Declaracbes de
Compensacdo estejam pendentes de julgamento definitivo. (Acérddo CARF n° 1401-
004.371, de 17/06/2020)

ESTIMATIVAS COMPENSADAS COM CREDITOS DE PERIODOS
ANTERIORES. SALDO NEGATIVO. POSSIBILIDADE.

Nos termos do Parecer Normativo COSIT n° 02/2018, podem compor saldo negativo de
IRPJ os montantes de estimativa de compensados com créditos de periodos anteriores,
caso tais compensagfes tenham sido objeto de DCOMP, mesmo que as Declaragdes de
Compensacdo estejam pendentes de julgamento definitivo. (Acérddo CARF n° 1401-
004.156, de 22/01/200)

N&o vejo porque ndo aplicar esse entendimento juridico ao presente caso. Da
mesma forma que no caso de formacdo de saldo negativo de IRPJ, a estimativa compensada por
meio de DCOMP, no presente caso, também serd cobrada caso a compensacdo ndo seja
homologada.

Portanto, tenho que as estimativas compensadas, mesmo que ndo homologadas,
devem compor a base de célculo do incentivo ora sob analise.

Verificando os elementos probatdrios, constato que foram juntados aos autos as
seguintes DCOMP:

DCOMP Valor
16948.02747.240206.1.3.03-7692 R$344.258,88
31480.12052.240206.1.3.03-0544 R$269.872,59
42500.94925.301006.1.3.02-2954 R$1.497.169,94
17636.20377.290506.1.3.04-4273 R$618.871,86
34954.62854.290806.1.3.02-0001 R$189.580,65
19158.89043.290806.1.3.02-7874 R$61.981,08
Total R$2.981.735,00

Considero, portanto, o valor de R$ 2.981.735,00 como valido para o célculo do
incentivo ora sob exame.

Um outro ponto importante para a apuragdo do limite do incentivo é a apuracdo do
IRPJ conforme a DIPJ retificadora entregue pelo contribuinte. Noto que os demonstrativos
apresentados pelo contribuinte aponta uma base de calculo do incentivo de R$ 72.059.752,08
conforme segue:
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INCENTIVOS FISCAIS
BASE DE CALCULO DO INCENTIVO

EMPRESA DEPOSITANTE : ITAU VIDA E PREVIDENCIA S.A.
CNPJ: 33.311.713/0001-25
EXERCICIO: 2007
ANO-CALENDARIO: 2006

IRPJ ALIQUOTA DE 15% 75.516.258,58

() Dedugdes (3.455.506,50)

Imposto de SCP - Ficha 12/20

Atividades Culturais e Artisticas - Ficha 12/L 03) (2.700.000,00)

PAT - Ficha 12/L04 (14.506,50)

Des. Tecnolégico Indl- Agro - Ficha 12/L06
Atividade Audiovisual - Ficha 12/L.07
Fundo dos Direitos da Crianga e Adolescente - Ficha 12/L8 (741.000,00)
Isengdo empresas Estrangeiras de Transporte - Ficha 12/L09
Redugéo de Reinvestimento x 3,33 - Ficha 12111

Imposto s/ Lucros Exterior - 15% s/ lucro -
IR s/ Custo Orgado e Custo Efetivo - Ficha 12/ 121

= BASE DE CALCULO DO INCENTIVO FINOR 72.059.752,08

FINOR - 12% 8.647.170,25

Vé-se gue a base de calculo de R$ 72.059.752.,08 partiu do IRPJ (aliquota 15%)
no valor de R$ 75.515.258,58. No entanto, sequndo a DIPJ retificadora apresentada pelo
contribuinte, o IRPJ calculado a aliguota de 15% somou R$ 76.796.598,50:
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Ficha 12B - Cialculo do Imposto de Renda sobre o Lucro Real - PJ Comp. 8ist. Fin.
e Soc. Seg., de Capit. ou Ent. Aberta de Prev, Compl.

Discriminagdo Valor
IMPOSTC SOBRE O LUCRO REAL

01.A Aliquota de 15% 76.796.598,50

02.Adicicnal 51.173.732,33
DEDUGOES

03, (-)Cperagles de Cardter Cultural e Artistico 2.700.000,00

04.(-) Programa de Alimentagdo de Trabalhador 14,506,50

05. (-}Atividade Audiovisual 0,00

06. {-)Fundos dos Direitos da Crianga e do Adolescente 741.000,00
07.(~)Imp. Pago no Ext. 8/ Lucros, Rend. e Ganhos de Capital 0,00
08.{-)Imp. de Renda Ret. na Fonte 0,00
09.{-)IR Retido na Fonte por Orgfos, Aut. e Fund. Fed. (Lei n° 9.430/1996) 0,00
10.{-}IR Retido na Fonte p/ Demais Ent. da Adm. Plb, Fed. {(Lei n® 10.833/2003) 0,00
11.{-)Inmp. Pago Incidente sobre Ganhos no Mercado de Renda Varidvel 0,00
12.(-)Imp. de Renda Mensal Pago por Estimativa 122.379.257,80
13. (~) Parcelamento Formalizado de IR sobre a Base de Cdlculo Estimada 0,00
14.IMPOSTO DE RENDA A PAGAR .- 2.135.566,53
15.IMPCSTO DE RENDA A PAGAR DE SCP [ 0,00
16.IMPOSTO DE RENDA POSTERGADO DE PERIODOS DE APURACAO ANTERICRES 0,00

A partir, entdo desses dados, que foram apurados conforme os elementos
probatoérios juntados aos autos, passo a recompor a apura¢do do PERC.

Primeiro, o0 montante de R$ 122.357.059,20 relativo ao IRPJ pago ou retido
efetivamente comprovado:

Estimativas pagas (DARF) — incontroverso nos autos R$119.375.324,20
Estimativas compensadas — conforme DCOMP juntadas aos autos R$2.981.735,00
Total R$122.357.059,20
O IRPJ devido, de acordo com a DIPJ retificadora era de R$ 124.514.824,33:
Ficha 12B
IRPJ 15% R$76.796.598,50

Adicional 10 % R$51.173.732,33




Fl. 12 do Ac6rddo n.° 1401-004.732 - 12 Sejul/4? Camara/1? Turma Ordinaria
Processo n° 16327.000912/2009-85

Total R$127.970.330,83

Incentivos fiscais -R$3.455.506,50

IRPJ devido R$124.514.824,33
Portanto, o percentual efetivamente pago é de 98,27%:

IRPJ devido R$124.514.824,33

IRPJ efetivamente pago R$122.357.059,20

Percentual 98,27%

Aplicando-se esse percentual a apuracdo do incentivo chega-se ao valor de R$
8.648.674,93:

Calculo do limite

IRPJ 15% R$76.796.598,50
Incentivos fiscais -R$3.455.506,50
IRPJ devido (art. 541 RIR/99) R$73.341.092,00
Limite da base de calculo (98,27%) R$72.072.291,11
Limite do incentivo (12%, conforme art. 601, § 1°, Il, RIR/99) R$8.648.674,93

Assim, considerando que o limite do incentivo é de R$ 8.648.674,93 e que o
pedido do contribuinte é de R$ 8.647.170,25, tenho gue este deva ser integralmente deferido.

Conclusao.

Voto por afastar a arguicdo de nulidade da decisdo de piso e, no mérito, por dar
provimento ao recurso voluntério e reconhecer o0 montante total de R$ 8.647.170,25.

(documento assinado digitalmente)

Carlos André Soares Nogueira




